
Estado do Riô crânde do Sul

Município de Vila Lângaro

TERMo DE REFERÉNCIÂ

Coí§ttuindo Qualidade de Vidá

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO
l l - A prcsc[te iicilação tem por objcto a coÍtrataçâo de empresa especializâda para execuçâo
de seraiços de mânütedção corretiva no Rolo Compâctâdor de mârcà Po§er, modelo ZZBlSb,
pertencente à frota da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambie[úc, compreendendo
o fornecimento de peças e componentes adêquâdos às êspecifrcações técnicas do equipamento,
mão de obra especiâlizâda e o pleno restabelecimento dâs condições operacionais da máquinâ,
a ser executàdo por empresa tecnicâmente qualilicâda, adrrlitida a pârticipação de empresas
integrantes de rede autorizâdâ do fabricântc ou que comprovem capacidade técnica
equivalente, conforme requisitos estâbelccidos neste tenno, incluindo os sistemâs de
motorizâção, trânsúissâo hidrárlica e comandos de opcrâção, conformc lâudo úócdco em
anexo.
1.2 - A empresa contratada será responsável pela remoÇào do equipamento ro local em que se

cncontra imobjlizado, pela execução dos sen,iços em suas instalações e pela entrega âo Municipio
em pcrfeitas condições operacionais, com todos os custos de hanspofle, logística, moviilentação e

riscos inerentes âo deslocamento integralmentc incluidos no valor contratado. não cabendo ao

Münicípio qualquer ônus adicionâl a este título.

2 - FTINDAME\TAÇÃO DA CONTR{TAÇÃO
2,1 - O Roh Compaclador Po$et modelo ZZ 818b. penencente à frota da SecretaÍiâ Municipal da
Agricultura e Meio Ambiellte, eucontra-se inoperante em razão dc falhas mecânicas severas nos
sistemas de motorização e transmissão hidráu]ica. inviabilizando sua utilização nas atividades
institucionais.

CoNiderando que o equipamento é essenciâl à tnanutenção das vias Íurais e âo cscoamcnto
da produção agricola. sua paralisaçào compromete diretamente o atendimento ao inleresse público.

^ 
ausência de intervenção técnica adequada aende a agravar os danos existentes, elevândo

-ignificar ivamente os cu.tos fulurus d< rc(upcraçà1,.
A contratação de manutenção coraetiva cspecializada é a solução tecnicâmente indicada e

economicamente vantajosâ. A solução proposta consiste na conlratação de empresa especializada,
com comprovada capacidadc tócnica na manutcnção de equipamentos similares, assegur:rndo a
execução dos se iços con1 qualidade, ganntia mínima de 12 meses e observância dos prazos

estâbelecidos.
O resultado pretendido é o restabelecimento integral das condiÇõcs operacionais do

equipame.to, com aumento de sua vida útil e gârâniia da contimridadc dos sc^iços públicos. cm
conlormidade com os princípi,ls da eficiêrcia e cconomicidade previstos na Lei no 14.113.12021.

2.2 - O valor pretendido nâo ultrapassa para este obicto o limitc de gâsto anual com a prese[1e
contratâção-

3 - DESCRTÇÀO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 - A melhor solução para o alcance do objeto é a contratação de empresa para prcstar os se.\,iços
do objeto dâ presenÍe coniratação.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
,1.1 - Sâo requisitos básicos:
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4.1.1 - Atuar no ramo do objçto.
4.1,2 - Possuir habilitaçâo juridica, liscal. trabâlh;sta, econômico-financeira e tócnica.

4.1.2.1 - Comprovação de capacidade técnica em manute[çào de máquinas pesadas

com sistemas hidráulicos e de transmissão mecânica complexa através de âtestados.
.1.1.2,2 - Ser rede autorizada,/credenciada pela fabricante da marca. ou que compÍovc

credenciamenk) técnico lonnai e âptidão pare execuçâo dos serviços. observadâ-s:rs especilicâçõcs
técnicas do tàbdcarte.

4,1.2.3 - Fornecimenlo de peças originais ou genuinas que manteúam a inleg dade

técnica do equipamento.
,1.1.2.,1 - Dispor de equipe técnica especializada c devidamcnte qualificada para

execução dos seniços. comp(»ada por meio de registros profissionais, certificados de qualificaçâo
ou comprovaçâo de vínculo com a empresa.

5 - EXECÜÇÃO DO OBJETO
5.1 - A duÉção do contrato se.á de 3 (três) meses.

5.2 - Conerão à conta da CON'IRATADA todas as despesas e eocargos de natureza trabalhista,
previdenciária. social ou tributária, incidentes sobre os seniços objeto de contrataçào.
5.3 - Ficando a CONTRATADA tcmporariamente impossibilitada, totai ou parcialml.n{e, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos aos serviços contatados. dererá esta comunicar cjustificar
o fato, por escrito. no prazo de 48 (quarenta e oik» horas. pam que, a contratanle tome as providências
cabiveis. inclusive no que diz respeito à aceitação ou oão do alegado.
5.4 - Scrá incorporada ao Contmto, nediante TERMOS AÍ)fllvoS. qualquer modif,cação que venha
ser nccessárià durante a suavigência, decorrente das obrigaçôcs assumidas pela conÍalada. alteraçõcs
nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos bens fomecidos à contratà1le.
5.5 - O proponente que vier a ser contaÍado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contraluais, os acréscimos ou suprcssões que se fizerem necessános. por conveniência do Município,
dento do limite permitido pelo art. 125, da l.ei Federal n' 1,1.133i2021, sobre o valor inicial
contralado.
5.6 - O contrato poderâ col11 base nos prcceitos dc direito público. ser rescindido pela Administração,
total ou parcialmente, a todo e qualquer tempo, independenteme[te de interpelação judicial ou
extrajudicial. hipótese em quc o Munioípio-Contratante não tcrá obrigação de pagar qualquer espécie

de indcnização. observadas as disposiçõcs legajs pertinentes.
5.7 - Os valores contratados ainda serão revistos se compíovada documel1talmeúle. preüamcnte, a

ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do confato na 1bÍma prevista no ârt. 124 da Lei
federal n.' 14.133, de 2021 desde que requerido pela contratada.
5.8 - A CONTRATADA não poderá ceder a presentc contratação a nenhuma pcssoa fisica oujurídica.
sem autorização prévia. por escito, da CON'IIL4.1'ANTE.
5.9 - Iarào partc integrânie do contrâto as condições previslas na proposta aPresentada pela

contrâtada.
5,10 - Na hipótese de prorrogação da vigênciâ do cotrtrâto, o valor poderá ser rcâjustâdo pelo
índice tPCA,

6 - EXtrCLIÇÃO DO OBJf,TO/OBRIGAÇÕES DA CONTRÀTANTE
6.1 - Receber o objeto no prazo e condições cstabeiecidas no proccsso licitatório.
6,2 - Paomovs o acompanhamenlo e fiscalização do lbmecimento com vistas ao seu pcrlcito
curnp mento. sob os aspectos quantitativo e qualitativo. aaotando em registro próprio. as lalhas
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detçctadas e comunicando à Cootatada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
colretivas-
63 - Atestar a execução do objeto por meio de fiscal designado.
6.4 - Efetuar os pagamentos devidos em fünçâo da presente licitação.
6.5 - Aplicar as penalidades previstas nas leis que rggem a matéria e, esp€cificamente no contmto.

7 . EXECUÇÃO DO OBJETO/OBR]GAÇÕES DA CONIRATADA
7.1 - A Conratada deve cumprir todas as obrigâções constantes no processo licitaório e na proposta"
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

7.1.1 - Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, coúorme especificações, prazo
e local constantes neste Termo de Referênci4 acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.1.2 - Substituir, rcparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Temo de
Referência. o objeto com avarias ou defeitos.

7.13 - Maúer, duralte toda a execução do colrtrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.1.4 - Prestar as informações e esclaÍecimentos que veúam a ser solicitados pelo Município,
rcferentes ao objeto, a qualquer tempo, mesmo após o recebimento definitivo, !o prazo de 03 (três)
dias úleis, a co[tar da solicitação.

7.1.5 - Pagar tudo o que lhe compete como empregador,lal como salário, incluindo 13o, férias,
licenças, seguros de acidente de fabalho, assistência e previdência social e todos os demais ônus
ineretrúes ou próprios da relação emFegatíci4 além de todas as suas obrigações fiscais e de
responsabilidade civil em relação a terceiros, Dão se admitindo, a qualquer titulo, acréscimos sobre o
preço prcposto e contratado.

7.1.6 - Arcar com todas as despesas decorrentes da execuçâo do objeto do Contrato e de suas
obdgações.

7.1.1 - Caberá à contratada única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressào sua ou dos que agirem em seu nome.

7.1.8 - Responsabilizar-se integralmeDte p€lo comportametrto moml e profissional por aqueles
que executem os serviços em seu nome, cabendoJhe responder iotegralrnente por todos os danos
resultades da ação ou omissil,0 dos mesmos.

8 - EXECUÇÃO DO OBJETO/SANÇÔES ADMIMSTRATIVAS
8.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administativamente pelas seguintes infiações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
ll - dar cêusa à inexecução parcial do contrato que caüse gftlve dano à Admidstrâção, ao

firncionamento dos s€rviços públicos ou ao interesse coleúvo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de €Dtregar a documentação exigida para o certame;
V - nâo manter a pÍoposta, salvo em decoÍência de fato superveniente deüdamentejustificado;
VI - não celebrar o conhato ou não entregar a documentação exigida para a coDtratação, quaÍdo

co[vocado dento do piazo de validade de sua prcpostá;
VII - ensejar o rctardamento da execuçâo ou da entlega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cqtarne ou prcstar

declamção falsa durante a licitação ou a execução do conhato;

Vila Lân§uo
Coníruiído Quâlidâdc dc Vidi

IX - fraudar a licitação ou pÉticar ato fraudulento na execução
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X - comportír-se de modo inidôneo ou comctea fraude de qLlalqu(3r natureza;
XI - praticar atos i1ícitos com vistas a li-ustrar os objclivos da licitação;
Xll - pruticar ato lcsivo previsto oo aú. 5' da I.ei n" 12.846, de 1. de agosto de 2013.

8.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adninistrativas prcvistas ncsta l,ei as seguintes
sançôes:

8.2.1 - AdveÍência por 1àltas leves, assim entendidas como aqueias que I1ào acarretarem
prejuizos significativos ao objeto da contrataçâo.

8,2.2 - Multa de 0.5 % (cinco décinlos por cento) do valor do conirato. por dia consecutivo de
airâso (rm relação ao prazo de execução, obsenado o prazo máximo dc 05 (cinco) dias.

8.2.3 - Multa dc 109/0 (dez por cento) do valor contratual quando a contratada, por aÇão.
omissào ou negligôncia" inliitgir qualquer das obrigações estipuladas neste inslrumento.

8.2.,1 - lmpedimento dc licitar e contrataa com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual aAdmidstração Pública opera e atua concrctame.te, pclo prâzo márimo de 3 (três) anos.

8.2.5 - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contralar com a AdnljnistraÇão Pública
enquanto perdururem os motivos detcrminantes da punição ou até qde seja promovidà a reabilitação
perante a própda autoridade clue aplicou a penalidâde, que será concedida scmprc que a conÍatada
ressarcir aAdmiristração pclos prciüízos resultantes, pelo prazo mínimo de 3 (três) úos e máximo
de 6 (seis) anos.
8.3 - Quando da aplicação de multas, a contratanle notificará à contrateda. que tcrá o prazo de 05
(cinco) dias para recolher à tesourària dâ conlratante a importância corespondente, sob pena de
incorrer em outas sanções cahíveis.
8.,1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôcs.

Íi.5 - Obscrvados o contraditódo e a ampla deÍêsa, todas as sanções previstas no afi. 156 da Lei
Federal n" 1.1. 131. de 2021, scrão aplicadas pela autoridade máxirna do Municipio.
ll.6 - A aplicação da5 penalidades previst.rs no âí. 156dâLeiFederaln'1.1.133,de2021nãoexclui.
em hipótese alguma. a obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçâo Púb1ica.

9. EXECUÇÃO DO OBJETO/ R-ECEBIMtrNTO DO OB.IETO
9.1 - 0 Muaicípio de Vila L.ârgaro realizará minucioso exame nos produtos e seniços de instalação
reali2,âdos. a fim de dirimir quaisquer dúvidas, à vista das caractcristicas cxigidas no ContraÍo.
9.2 - rl ohiclo do.ô.lrrcro <crJ rccchido:
I - em se trâtâodo de obrâs e sen icos:
a) provisoriamente. pelo responsável por seu acompaúâmento e liscalização. mediante tenno
detalhado. quzrndo lerificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) definitivamentc. por senidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante termo
detalhado que comprove o aletldill1enlo das exigências contratuais.
9.3 - O reccb;mento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pcla
segurança da obra ou seniço nem a responsâbilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrdto. Dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contÊto.
9.,1 - Caso o objcto não corrcsponda ao cxigido, consoantc qucsito anterior, a CON'IRA'I AD,A. deverá
providenciar. no pazo máximo de 5 (cinco) dias. contados dâ data dc notificação expedida pclo
Mulicípio, a sua substituição ou refazimenlo. visando ao ateldimento das especilicações. sem
prejuízo da incidência das sanções previstas neste Contrato, na Lei Federal 1.1.133, de 2021 e no
Código de Delàsa do Comurlidor.
9.5 Todo e qualquer alraso ocorrido por parte da CONTR{TADA. implicará em alraso proporcional
no pagamento, que será feito, nesle caso. sem qualquer ônus adicional para o Municipio.
9.6 - Satisfeilas as condições de yerificâção do objeto. o Município emitirá temlo de recebimcnto.

ry.
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r0 - ExECUÇÁo Do oBJETo/ DA REscrsÃo
10.1 - A extinção da contratação podeni ser:

10.1.1 - Deteminada por ato unilatenl e
descumprimento decorrente de sua pópria condüta.

escrito da Administração, exceto no câso de

10.1-2 - Consensual. por acordo entae as partes, por conciliação. por mediação ou por comitê
de resolução de disputas. desde quc haja intcresse da AdministraÇão.

10.1.3 - Doterminada por decisão arbitral, em decor.ência de cláusula compromissorie ou
compromisso arbitral. ou por decisão judicial.
10.2 - A cxtinção detemitlada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão
ser precedidas dc auto zação esc ta e lüldamentada da autoridade compctente e reduzidas a tem'lo
no rcspectirJo processo.
I0-3 - Quando a extinção decoúer de culpa exclusiva da Administração. o contratâdo scrá rcssarcido
pelos prejuízos regularmente comprovados que houvea sol do e 1erá diteilo de acordo com o previsto
no arr. I38 da l.ci Fcderal 14.131/2021.
10.{ -^ extinçào determinada por ato unilateral da Adminjstração poderá acarretar sem prejuizo das

'ílnçóc\ pre\ i:t35 ncsll L(i. xs seÊuinles úunsequênriirs:
10,4,1 - Assu[ção imediata do objeto do conftato, no eslado e locâl em que se encontraÍ. por

ato próprio da Administração.
10.,1.2 - Ocupação e utilização do local. das instalações, dos equipaunentos, do material e do

pessoal cmpregados na exccuÇão do contato e necessários à sua continuidadei
10.4,3 - Execução da garantia contratuâl de acordo com o previsto no art. 139 da Lei Federal

1.1.131/202r.
10.4.4 - Retenção dos créditos decorreotes do contrato até o iimitc dos preiuízos causados à

Adminisfação Pública e das multas aplicadas.

DO CO\TROLE F. FtS( ALtZÀÇÃ0 D4 F.XF( t çÀO
l1.l - A CONTRATAN IE reserva-se o direito de, a qualquer tempo. após a coDtratação, solicitar
inspeções p:[a verificar se a qualidade do objeto atende às exigências das normas e especificaçõcs
técnicas. Para tanto o Município indicará o hscal de contrato para acompanhar a entrega e elaborar
rclatódos, confonnc Portaria Municipal n." 207D026. podendo ser altemdo a qu.Llquer momeflto
por meio de apostilamento, ato unilateÍal e sem necessidade de consr ta ao contratado-
11.2 - Quaisquer exigências da tlscalização. inerentes ao objeto. dcvcrão scr prontamcntc alendidas
pelo CON IRAIADO, senr qualquer ônus para o N{unicipio.
11.3 - A ÍiscaljzaÇão de qüe trata cstc itcm não cxclui nem reduz a respoDsabilidade do Contratado,
inclusi\,e perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôcs técnicas.
e. na ocorrência desta. não implica em coresponsabilidade da Administração ou de seus agetltes e

prepostos. de confomidade com o art. 117 e seguintes da t-ei Fcderai n-' 14.133, de 2021.
I l..l - A fiscalizaçào do Município. em especial. deverá verificar a qualidade do objeto. anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a cxccução do contIalo, detemrinando o que
for necessario à regularização das falhas ou delêitos observados e encaminhando os apontamentos à
autondade competente para as providências cabiveis.
ll.5 - O fiscal do colltlato idonnará a seus supeiores. em tempo hábil pzLra a adoção dâs medidas
convcnicntes, a situação que demandar decisâo ou providêflcia qüc ultrapasse sua competência.
11.6 - O llscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoaamentoiurídico e de cont.ole intemo
dâ ÀdmiÍishação, que deverão dirimjr dúvidas c suhsidiálo com infom,açôes relevanÍes pàra

prevenir riscos nâ execução conhatual.

Conôtoifldo Qüalidâde de Vida
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12 - ]T8DIÇÃo E PAGAMENTo
12.1 - A execução do objeto sení integral, por se ratar de rnanutenção corretiva de rolo compactâdor,
sendo a medição realizada após a conclusão total dos serviços e a comprovação do pleno
funcionamento do equipamento, observadas as condições çstabelecidas neste Termo.
12.2 - A empresa contÍatadâ será respoírível pelr remoçiio do equipomento no local em que se
encoútra imobilizâdo, pelo execuçâo dos serviços em suas instalaçôe e pels etrtregs io
Município em peifeitas condiçôes operacionais, coD todos os custos dc trànsporte, logistic.,
EoviEeDtâçâo e riscd inerentes âo deslocametto integralúente ir|cluídos no valor cotrtrrtrdo,
não câbêndo ao Município qualquer ônus adicioB.l s este título.
12.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente à prestação do serviço,
mediaúte o relatório do liscal de contrato e a apresêítâção da Nota Fiscâl.
I 2.3 - A Nota Fiscal emitida pelo fomecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação
do Dúmero do processo de licitaçiio/modalidrde, do Contrato e a descrição do objeto, a hm de se

acelerar o trâmite paÉ pagamento.
12.3.1 - A Nota Fiscal devenÁ ser emitida com base nô Decreto Municipal n' 2.365/2022, em

conformidade com a Instrução Nomativa RFB n" I -234D012.

13 - §ELEÇÃO DO FORNECEDOR
13.1 - Optou-se pela dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso I da Lei Federal 14.133/2021,
tendo êm vistâ que a contratâção envolve valores inferiores a R$ 130.984,20 (cento e trinta mil
novecentos e oitenta e quatro reais e ünte centavos), limite atualizado para obras e serviços de
engeúaria ou de serviços de manutenção de veículos automotores.
13.2 - O valor p.etendido não ultrapassa parâ este objeto o timite de gasto aÍlual com a presenle
contratação.

14 - ESTIMATIVA DO PREÇO
14.1 - O valor estimado para a contiatação é de RS 40.966,37 (quarcnta mil novecentos e sessenta e

seis reais e trinta e sete centavos), confome pesquisa de preços e orçÍunentos em anexo.

15 - ADEQUAÇÃO ORçAMENTI{XJÂ
l5.l - A despesa para a execução do objeto licitado coreú pot conta da seguinte Dotação
Orçanenliíria: 0801 - AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE, 2039 -
Manutenção Sewiços Secretaria Agricultur4 339039 - Outos serviços terceiros PJ e 339030 -
Material de consirmo.
15.2 - Essa despesa está prevista na Lei Muoicipal rl.' 1.323. de 13 de novembro de 2025, vigente

para o exercício econômico e Íinanceiro de 2026.

Rua 22 dê Outub.o, N' 311 - CEP 99955-OOO - Vila LângaÍo - RS
Foaes, (54) 9 9334 2976 I 9 9347 2731,

Vila Lângaro, RS, 25 de março de 2026.
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LAUDO TÉCNICO 

ASSUNTO: Problema encontrado no sistema de combustível do Rolo Compactador Powerzz Modelo 

818B. 

 

Após diagnostico preliminar foi constatado a necessidade da remoção do tanque de combustível e suas 

tubulações, mais a bomba de alta, tubo do reio e unidades injetoras para desmontagem e avaliação. 

 

CONCLUSAO APÓS A DESMONTAGEM: 

Ficou visível que o combustível estava contaminado por água e outras substâncias que causam danos 

graves no sistema de injeção de combustível ao motor. 

 

RELAÇÃO DE PEÇAS QUANT 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

CARCAÇA FILTRO DE AR 1 1.100,28 1.100,28 

ANEL ORING 5 1,41 7,05 

ARAME PARA SOLDA 1 323,00 323,00 

BICOS INJETORES 4 3.366,00 13.464,00 

BOMBA DE COMBUSTIVEL 1 6.120,00 6.120,00 

BUJAO TAMPÃO 1 16,16 16,16 

CANETAS INJETORES 4 385,27 1.541,08 

COLA 1 81,72 81,72 

COXIM DO RADIADOR 1 41,92 41,92 

DESENGRAXANTE 1 72,21 72,21 

DISCOS DE CORTE 3 19,70 59,10 

FILTRO DE AR EXTERNO 1 275,37 275,37 

FILTRO DE AR INTERNO 1 153,17 153,17 

FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR DAGUA 1 376,52 376,52 

FILTRO COMBUSTIVEL 1 399,05 399,05 

FILTRO LUBRIFICANTE 1 175,37 175,37 

GAS PARA SOLDA 1 215,10 215,10 

JUNTA TAMPA DE VALVULA SUPERIOR 1 340,55 340,55 

LIXA 1 12,01 12,01 

PACOTES ESTOPAS 5 7,88 39,40 

OLEO DIESEL 15 LT. 9,86 147,90 

OLEO 15W40 18 LT. 33,88 609,84 

PANOS PARA LIMPEZA 45 2,19 98,55 

PARAFUSO BROCA 2 0,91 1,82 

PORCA 10MM AUTOTRAVANTE 2 1,42 2,84 

SENSOR PRESSÃO TUBO RAIL 1 1.054,37 1.054,37 

TAMPA ANTIVAZAMENTO 1 333,24 333,24 

TINNER 1 LT. 36,67 36,67 

TRATAMENTO COMBUSTIVEL 1 368,99 368,99 

TUBO SUPRIMENTO COMBUSTIVEL 1 502,39 502,39 

VALVULA LIMITADORA PRESSÃO 1 1.935,97 1.935,97 

VALVULA RESPIRO TANQUE DE COMBUSTIVEL 1 72,50 72,50 

TOTAL DE PEÇAS 29.978,14 

 



RELAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL (R$) 

SERVIÇO REGULAR E TESTAR VALVULAS 1.680,06 

SERVIÇO INSTALAÇÃO BOMBA E INJETORES 2.240,08 

SERVIÇO INSTALAÇÃO RESPIRO DO TANQUE 560,02 

SERVIÇO LIMPEZA DO TANQUE E SISTEMA DE INJEÇÃO 1.008,03 

SERVIÇO SOLDA NO TANQUE E PINTURA 1.260,04 

SERVIÇO JATEAR TANQUE DE COMBUSTIVEL 490,00 

SERVIÇO PLASTIFICAÇÃO INTERNA DO TANQUE DE COMBUSTIVEL 1.650,00 

SERVIÇO 4 INJETORES 1.000,00 

SERVIÇO BOMBA 1.100,00 

TOTAL DE SERVIÇOS 10.988,23 

 

TOTAL GERAL: R$ 40.966,37 (quarenta mil novecentos e sessenta e seis reais e trinta e sete centavos). 


